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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 179/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DO APRENDIZADO, 
RESSOCIALIZAÇÃO E TRABALHO DO APENADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

OBJETO: Fornecimento de mochilas escolares, para atender os 
alunos da Rede Municipal de Aquidauana/MS e demais 
especificações, anexas ao Processo de Administrativo nº 319/2021, 
incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a 
execução do objeto. 

VALOR: R$ 371.220,00 (Trezentos e setenta e um mil duzentos e 
vinte reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18 18.01 12.365.0204 2.028 
3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0001 (0001) 

000269 18 18.01 12.361.0203 2.024 
3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0001 (0001) 

000229 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 06 
(seis) meses, contados a partir do dia 07/12/2021 até 06/06/2022 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Béda. 

FISCAL DO CONTRATO: Glaucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ASSOCIAÇÃO DO 
APRENDIZADO, RESSOCIALIZAÇÃO E TRABALHO DO 
APENADO DE MATO GROSSO DO SUL, Wilsandra Aparecida de 
Lima Béda, Gláucia da Cruz Adegas e Max Sander da Silva 
Almeida. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 185/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 327/2021 

ADESÃO  Nº 19/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: FRIOLAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
ELETROELETRÔNICOS LTDA 

OBJETO: Fornecimento de aparelho de ar condicionado Split para 
atender a Secretaria Municipal de Administração, através da adesão 
à Ata de Registro de Preço n° 009/2021 referente ao Pregão 
Eletrônico n° 002/2021 - Processo Adm. nº 046/2021, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana - MS e demais especificações e anexos 
ao Processo Administrativo nº 315/2021, incluindo todos os insumos 
e despesas necessárias para a execução do objeto. 

VALOR: R$ 66.258,68 (Sessenta e seis mil, duzentos e cinquenta e 
oito reais e sessenta e oito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15 15.01 04.122.0201 2.008 
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) 

000062 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 
(doze) meses, contados a partir do dia 06/12/2021 até 05/12/2022. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

FISCAL DO CONTRATO: Edilson de Aquino Portão 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, FRIOLAR 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRÔNICOS LTDA, 
Marluce Martins Garcia Luglio, Edilson de Aquino Portão a e 
Verônica Torres Ribeiro. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 186/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2021 

CARTA CONVITE Nº 11/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: TREVO ENGENHARIA EIRELI 

OBJETO: Contratação de Empresa para a construção de Praça 
Pública, no Distrito de Cipolândia, no Município de Aquidauana – 
MS, conforme memorial descritivo e projetos anexos. 

VALOR: R$ 257.578,42 (duzentos e cinquenta e sete mil, 
quinhentos e setenta e oito reais e quarenta e dois centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22 22.01 15.451.0205 1.027 
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 

000392 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 
(doze) meses, contados a partir do dia 09/12/2021 até 08/12/2022. 

GESTOR DO CONTRATO: Archibald Joseph L. S. Macintyre 

FISCAL DO CONTRATO: Camila Ribeiro   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, TREVO 
ENGENHARIA EIRELI, Archibald Joseph L. S. Macintyre, Camila 
Ribeiro e Ronaldo Ângelo de Almeida. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 190/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 310/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 156/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: SEBASTIÃO SOUZA ALVES 

OBJETO: Execução de reparos na Delegacia de Atendimento à 
Mulher, conforme Projetos e demais especificações e anexos ao 
Processo de Compra nº 310/2021, incluindo todos os insumos e 
despesas necessárias para a execução do objeto do referido 
Processo. 

VALOR: R$ 32.763,83 (trinta e dois mil, setecentos e sessenta e 
três reais e oitenta e três centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22 22.01 15.451.0205 1.025 
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0000.(0000) 

00378 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 
(doze) meses, contados a partir de 09/12/2021 até 08/12/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida. 

FISCAL DO CONTRATO: Rafaela Souza Ferreira   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, SEBASTIÃO SOUZA 
ALVES, Ronaldo Ângelo de Almeida, Rafaela Souza Ferreira  e 
Janaíne Rezende Sandoval Izumi 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 192/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MAURO BONIERSKI - ME 

OBJETO: Constitui o objeto para prestação de serviços em 
aparelhos de ar condicionado Split e janela como: instalação, 
desinstalação, consertos, manutenção, limpeza, recarga de gás, 
entre outros serviços neste segmento, por período de 12 meses. De 
acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e 
seus anexos, parte integrante do presente contrato. 
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VALOR: R$ 58.966,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e sessenta 
e seis reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:18  18.01  12.361.0203  2.024  
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0001(0001) 

 000233  18  18.01  12.365.0204  2.028  
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0001(0001)  000273  18 

 18.01  12.361.0203  2.026  3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0001(0001)  
000248  18 

 18.01  12.361.0203  2.027  3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0001(0001)  
000256 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir do dia 09/12/2021 até 08/12/2022. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Béda. 

FISCAL DO CONTRATO: Glaucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MAURO BONIERSKI 
- ME, Wilsandra Aparecida de Lima Béda, Gláucia da Cruz Adegas 
e Max Sander da Silva Almeida. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1778/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 170/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 334/2021. 

PARTES:  

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS.  

Contratada: T A S SERVIÇOS E TERRAPLANEGEM EIRELI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA, COM 
OPERADOR, ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO, EPI'S E 
ENCARGOS SOCIAIS POR CONTA DO CONTRATADA, O 
EQUIPAMENTO SERVIRÁ PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS. 

VALOR: R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais). 

DOTAÇÃO: 22.01.1.017.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000 

DATA DO EMPENHO: 07/12/2021. 

ASSINANTES  

Assinatura:  Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Archibald Joseph L.S. Macintyre– Secretário M. de Obras e Serviços 
Urbanos. 

Alair Souza da Penha - Contador (CRC/MS 011952/O-7) 

Aquidauana - MS, 10 de dezembro de 2021.  

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 334/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 170/2021. 

O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais do município 
de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Dispensa de Licitação nº 170/2021, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor MÁRCIO 
DE BARROS ALBUQUERQUE, CPF nº 511.033.971-68 para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato/ ou equivalente.  

Aquidauana/MS 03 de dezembro de 2021.  

_________________________________________ 
Archibald Joseph L. S. Macintyre  
Gestor do Contrato  

Ciente:  

_________________________________________  
Márcio de Barros Albuquerque 
Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 547/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 330/2021 – DL N° 166/2021 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDSON RODRIGUES CHAVES 

OBJETO: SERVIÇOS DE SERRALHERIA PARA REFORMA, 
RECUPERAÇÃO E CONFECÇÃO DE PORTÃO DE FERRO E 
GRADES E EXECUÇÃO DE BICICLETÁRIOS, TENDO EM VISTA 
ATENDER O PROJETO CENTRO DA JUVENTUDE, CREAS E O 
PROJETO ABRAÇO. 

VALOR: R$ 3.450,00 (Três mil, quatrocentos e cinquenta reais.) 

DOTAÇÃO: 20.02.2.055.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000 

DATA DO EMPENHO: 06/12/2021. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Marcos Ferreira Chaves de Castro – Secretário Municipal de 
Assistência Social. 

Aquidauana - MS, 10 de dezembro de 2021.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 548/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 330/2021 – DL N° 166/2021 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EDSON RODRIGUES CHAVES 

OBJETO: SERVIÇOS DE SERRALHERIA PARA REFORMA, 
RECUPERAÇÃO E CONFECÇÃO DE PORTÃO DE FERRO E 
GRADES E EXECUÇÃO DE BICICLETÁRIOS, TENDO EM VISTA 
ATENDER O PROJETO CENTRO DA JUVENTUDE, CREAS E O 
PROJETO ABRAÇO. 

VALOR: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais.) 

DOTAÇÃO: 20.02.2.056.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0029 

DATA DO EMPENHO: 06/12/2021. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Marcos Ferreira Chaves de Castro – Secretário Municipal de 
Assistência Social. 

Aquidauana - MS, 10 de dezembro de 2021.  

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO/SEMED N. 8, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Aprova o Calendário Escolar do ano de 2022, a ser 
operacionalizado nas Escolas/CMEIs/CMAs, da Rede Municipal de 
Ensino de Aquidauana, e dá outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AQUIDAUANA, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 23, § 2° e 
art. 24, inciso I da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  
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RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Calendário Escolar a ser operacionalizado nas 
Escolas/CMEIs/CMAs, da Rede Municipal de Ensino de 
Aquidauana, conforme Anexo Único desta Resolução e dispor sobre 
o Ano Escolar e Ano Letivo do ano 2022. 

CAPÍTULO I  

DO CALENDÁRIO ESCOLAR 

Art. 2° O ano escolar de 2022, nas Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino, terá a duração mínima de 206 (duzentos e 
seis) dias, sendo: 

I –  202 (duzentos e dois) dias letivos; 

II – 03 (três) dias de Exames Finais; 

III – 01 (um) dia destinado para Conselho de Classe Final e Término 
do Ano Escolar; 

Art. 3º O Ano Escolar e o Ano Letivo 2022 iniciar-se-ão no dia 15 de 
fevereiro. 

Art. 4º A data de início do Ano Escolar/Ano Letivo, do Calendário 
Escolar, não poderão ser alteradas.  

Art. 5º Carateriza-se como dia letivo toda atividade com data 
prevista no Calendário Escolar, com frequência exigível do aluno, 
com a efetiva presença e orientação do professor. 

Art. 6º Para o cumprimento do quantitativo de 200 (duzentos) dias 
letivos encontram-se previstos 13 (treze) sábados letivos, nas 
seguintes datas:  

I – 12/03 – Terça-feira – Formação Continuada; 

II – 26/03 – Quarta-feira – Família na Escola; 

III – 09/04 – Quinta-feira – Formação Continuada;  

IV – 07/05 – Sexta-feira – Família na Escola;  

V – 28/05 – Segunda-feira – Formação Continuada; 

VI – 04/06 – Terça-feira – Formação Continuada; 

VII – 02/07 – Quarta-feira – Atividade Cultural/Festa Julina; 

VIII – 30/07 – Quinta-feira – Formação Continuada; 

IX – 13/08 – Sexta-feira – Família na Escola; 

X – 03/09 – Segunda-feira – Formação Continuada; 

XI – 22/10 – Terça-feira – Mostra Cultural Científica; 

XII – 19/11 – Quarta-feira – Consciência Negra; 

XIII – 17/12 – Quinta-feira – Atividades de Encerramento. 

Art. 7º Os sábados letivos, previstos no Art. 6º, somente poderão 
ser alterados em situações excepcionais de caso fortuito ou força 
maior, como calamidade pública, ainda, por motivo de superior 
interesse público. 

§ 1º. No ato da constatação de algumas das situações previstas no 
caput deste artigo, a Direção Escolar deverá efetuar o registro em 
Ata de Ocorrência, que deverá ser assinada pelo diretor, diretor-
adjunto, se houver, e por, no mínimo, duas testemunhas. 

§ 2º. As atividades, previstas nos sábados letivos e que 
necessitarem de alterações de datas, deverão ser realizadas, 
mediante autorização da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 8º Para o cumprimento dos sábados letivos, previstos no Art. 6º 
desta Resolução, é obrigatória a presença de todos os docentes da 
escola, independentemente do dia referendado no campo da 
legenda, conforme estabelecido no Calendário Escolar, Anexo 
Único desta Resolução. 

§ 1º A obrigatoriedade da presença de todos os docentes se justifica 
na compensação dos dias não trabalhados (DNT), conforme 

disposto no Calendário Escolar, Anexo único desta Resolução, onde 
consta não letivo (NL). 

§ 2º Na ausência do docente nos sábados letivos, previstos no 
Artigo 8º desta Resolução, a Direção Escolar deverá adotar as 
medidas necessárias para o desconto na folha de pagamento do 
servidor.  

Art. 9º Os registros dos dias referentes aos sábados letivos, 
previstos no Art. 8º desta Resolução, em Diário de Classe on-line 
serão realizados pelos docentes, com a denominação da atividade a 
ser desenvolvida na data. 

Parágrafo único. O docente que estiver no sábado letivo 
correspondente a sua hora atividade deverá apenas assinar o Livro 
Ponto específico. 

Art. 10 Para cumprimento da carga horária do estudante, nos dias 
destinados à Jornada pedagógica (JP), Formação Continuada (FC) 
e Conselho de Classe (CC), deverá ser aplicada a metodologia de 
Atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNPs), de acordo com o 
dia da semana referendado no campo da legenda e com o 
estabelecido no Calendário Escolar, Anexo Único desta Resolução. 

§ 1º A elaboração, a aplicação e a correção das Atividades 
Pedagógicas Não Presenciais serão atribuições do docente que 
ministrar aula no dia da semana, conforme disposto no campo da 
legenda do Calendário Escolar, Anexo Único desta Resolução. 

§ 2º Para os dias destinados à Jornada Pedagógica (JP), no início 
do 1º semestre, as Atividades Pedagógicas Não Presenciais 
deverão ser ofertadas aos estudantes nas aulas subsequentes aos 
dias da semana em que ocorreram. 

§ 3º Nos dias destinados às atividades constantes no caput deste 
Artigo, a Unidade Escolar deverá ter o comprovante da entrega e da 
devolução das Atividades Pedagógicas Não Presenciais ofertadas 
para fins de comprovação do cumprimento do currículo, da 
avaliação do rendimento escolar, da carga horária anual e dos dias 
letivos aos quais o estudante tem direito, com posterior repasse ao 
Coordenador Pedagógico. 

Art. 11 A Jornada Pedagógica, a Família na Escola e a Formação 
Continuada deverão ocorrer com observância das orientações e 
propostas do Núcleo Pedagógico/SEMED. 

Art. 12 O Conselho de Classe deverá ocorrer em 01 (um) dia, por 
bimestre, cabendo à Unidade Escolar organizar o trabalho, e o 
corpo docente deverá estar na escola. 

Art. 13 É vedada a aplicação da metodologia de Atividades 
Pedagógicas Não Presenciais pela Unidade Escolar, sem prévia 
autorização desta Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 14 As Escolas/CMEIs/CMAs da Rede Municipal de Ensino 
poderão realizar atividades extraclasse, desde que planejadas 
antecipadamente, com registro em projeto específico e com fins, 
exclusivamente, pedagógicos. 

§ 1º A atividade extraclasse somente será considerada dia letivo se 
envolver o corpo docente e o corpo discente da Unidade Escolar. 

§ 2º O total anual de atividades extraclasse não poderá exceder o 
limite de 2,5% (dois e meio por cento) do quantitativo de dias letivos. 

Art. 15 As Escolas/CMEIs/CMAs da Rede Municipal de Ensino 
poderão dispor de 01 (um) dia, do Calendário Escolar, para 
realização de Festa Junina/Julina e/ou outra data comemorativa. 

Parágrafo único. Para a comemoração de que trata o caput deste 
Artigo, não poderão ser utilizadas as datas destinadas ao Conselho 
de Classe, formação Continuada e Família na Escola. 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS E COMPETÊNCIA 

Art. 16 A escola deverá adequar o Calendário Escolar, apondo no 
cabeçalho o respectivo nome da Instituição de Ensino, carimbo e 
assinatura do diretor, em duas vias de igual teor. 
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Art. 17 A escola terá até o dia 04 de março de 2022 para adequar o 
Calendário Escolar e encaminhá-lo à Secretaria Municipal de 
Educaçao/Núcleo de Educação Básica/Setor de Inspeção e Vida 
Escolar, a qual adotará as seguintes providências, sequencialmente: 

I – analisar se o calendário escolar contém o total de dias letivos 
previstos no artigo 2º desta Resolução; 

II – validá-lo, apondo carimbo de aprovação e assinatura do Núcleo 
e Setor responsável. 

Parágrafo único. No caso de não conter os dias letivos 
estabelecidos nesta Resolução ou conter datas incompatíveis ou a 
ausência da previsão delas no Calendário Escolar, o Núcleo de 
Educação Básica/Setor de Inspeção e Vida Escolar devolverá o 
mesmo à escola, a qual terá 5 (cinco) dias úteis para as 
adequações necessárias. 

Art. 18 Cabe ao Núcleo de Educação Básica/Setor de Inspeção e 
Vida Escolar: 

I – fiscalizar e zelar pelo cumprimento dos dias letivos e do ano 
escolar previstos no respectivo Calendário Escolar das 
Escolas/CMEIs/CMAs da Rede Municipal de Ensino; 

II – zelar pelo cumprimento dos prazos para encaminhamento do 
Calendário Escolar, após a validação. 

Art. 19 Quando houver absoluta necessidade de interrupção total 
das aulas em determinado dia, a Direção Escolar deverá no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis contados da ocorrência, justificar 
formalmente à Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de 
Educação Básica o motivo da interrupção das aulas previstas no 
Calendário Escolar e encaminhar um documento contendo a 
reposição da (s) aula (s). 

§ 1º. O cumprimento do dia a ser reposto deverá ser previamente 
validado pelo Núcleo de Educação Básica/Setor de Inspeção e Vida 
Escolar. 

§ 2º. O não cumprimento do dia letivo previsto no Calendário 
Escolar, independentemente do motivo que o ocasionou, deverá ter 
a sua reposição assegurada em algum sábado letivo do mês da sua 
ocorrência. 

§ 3º. Somente quando o não cumprimento do dia letivo ocorrer na 
última semana do mês, a reposição será permitida no mês seguinte. 

Art. 20 Cabe ao responsável pelo Setor de Inspeção e Vida Escolar 
acompanhar o cumprimento da carga horária prevista nas Matrizes 

Curriculares e o cumprimento dos dias letivos constantes do 
Calendário Escolar, Anexo Único desta Resolução. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 21 A Direção Escolar deverá efetuar a apresentação e ampla 
divulgação do conteúdo desta Resolução ao corpo docente e 
demais segmentos da comunidade escolar, e zelar pelo seu 
cumprimento. 

Art. 22 O ano escolar e o ano letivo de 2022, nas Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino, iniciar-se-ão no dia 15 de 
fevereiro de 2022 (Jornada Pedagógica), 3 de março (início das 
aulas) e término no dia 17 de dezembro de 2022. 

§ 1º. Poderão iniciar o ano letivo em data posterior a prevista no 
caput, a Escola Municipal Pólo Pantaneira através de seus Núcleos 
Escolares e a Educação de Jovens e Adultos - EJA e Projetos 
efetivados pela Secretaria Municipal de Educação.   

§ 2º. Para as Escolas Municipais Indígenas fica assegurada a 
Semana dos Povos Indígenas e a culminância das atividades em 
comemoração ao Dia do Índio.  

§ 3º. A atividade acima descrita, bem como o Dia Nacional da 
Consciência Negra, são importantes para que sejam desenvolvidas 
ações, em respeito à diversidade cultural e étnico-racial, por força 
do contido no Art. 79-B da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996. 

Art. 23 O Calendário Escolar não deverá ser alterado por razões 
inerentes as decretações de pontos facultativos. 

Art. 24 Fica aprovado o calendário escolar de que trata o Anexo 
Único desta Resolução. 

Art. 25 Esta Resolução passa a fazer parte das normas regimentais 
das Escolas/CMEIs/CMAs da Rede Municipal de Ensino. 

Art. 26 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 27 Esta Resolução entrará em vigor a partir de 09 de dezembro 
de 2021 e revoga a Resolução/SEMED Nº 1, de 18 de janeiro de 
2021. 

Aquidauana/MS, 09 de dezembro de 2021. 

WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 
Secretária Municipal de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO/SEMED Nº 8 DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 
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Dias Letivos: 23 
1 – Carnaval 
2 – Cinzas 
12 – Formação Continuada (Ref. aula de 
terça-feira); 
26 – Família na Escola (Ref. aula de 
quarta-feira). 
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10 – Retorno às atividades 
administrativas; 
13 – Início das Matrículas Nova. 
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Dias Letivos: 9 
3 e 4 – Término das Férias e Lotação 
dos Efetivos; 
15 à 18 – Jornada Pedagógica; 
21 à 25 – Planejamento das 
Atividades Pedagógicas. 
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Dias Letivos: 18 
9 – Formação Continuada (Ref. aula de 
quinta-feira); 
15 – Paixão de Cristo; 
19 – Dia do índio; 
21 – Tiradente; 
22 – Descobrimento do Brasil; 
29 – Conselho de Classe/Término do 
Bimestre. 
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Dias Letivos: 24 
1 – Dia do Trabalhador; 
7 – Família na Escola (Ref. aula de 
sexta-feira); 
8 – Dia das Mães; 
28 – Formação Continuada (Ref. aula de 
segunda-feria). 
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Dias Letivos: 21 
4 – Formação Continuada (Ref. aula de 
terça-feira); 
16 – Corpus Christi. 
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Dias Letivos: 12 
2 – Festa Julina (Ref. aula de quarta-
feria); 
4 – Conselho de Classe; 
8 – Término de Bimestre; 
11 à 25 – Recesso Escolar; 
30 – Formação Continuada (Ref. aula de 
quinta-feira). 
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Dias letivos: 24 
13 – Família na Escola (Ref. aula de 
sexta-feira); 
15 – Feriado Letivo – Desfile 
Cívico/Militar 
16 à 19 – Semana da Valorização da 
Família. 
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Dias Letivos: 23 
7 – Comemoração da Independência do 
Brasil; 
10 – Formação Continuada  (Ref. aula 
de segunda-feira); 
30 – Conselho de Classe/Término de 
Bimestre. 
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Dias Letivos: 17 
10 à 14 – Não letivos; 
15 – Dia do Professor; 
22 – Sábado Letivo/Mostra Cultural (Ref. 
aula de terça-feira). 
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Dias Letivos: 20 
19 – Consciência Negra (Ref. aula de 
quarta-feira); 
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Dias Letivos: 11 
8 – Padroeira de Aquidauana; 
12 – Conselho de Classe; 
17 – Término do Bimestre/Término do 
Ano Letivo; 
22 – Conselho de Classe Final/Término 
do Ano Escolar. 

LEGENDA: 

 
Recesso 
escolar/Férias 

 Dias Letivos  
Feriados 
Dias Não Letivos 

 Exame Final  

 
DNT    Dias Não Trabalhados 
CC      Reunião do Conselho de Classe 
CCF    Conselho de Classe Final 
DNT    Dias Não Trabalhados 
EF       Período Destinado aos Exames Finais 
F          Feriado 
FC       Formação Continuada 
Fe        Férias Escolares 
FL        Feriado Letivo 
FM       Feriado Municipal 
IA         Início das Aulas com os Estudantes 
IAE      Início do Ano Escolar 
IAL      Início do Ano Letivo 
IB        Início de Bimestre 
JP       Jornada Pedagógica 
LE       Lotação Efetivos 
MN      Matrícula Nova  
NL       Não Letivo 
PAP    Planejamento das Atividades Pedagógicas 
RE      Recesso Escolar 
TAE    Término do Ano Escolar 
TAL    Término do Ano Letivo 
TB      Término de Bimestre    
TF       Término de Férias 
CE       Calendário Escolar    
L          Letivo 
FE        Família e Escola 
MCC     Mostra Cultural Científica  
FJ         Festa Julina 
CN       Consciência Negra  
 
 
 
 
 
 
 

 
Sábados Letivos: 
12/3 Terça-feira Formação Continuada; 
26/3 Quarta-feira Família na Escola; 
9/4 Quinta-feira Formação Continuada; 
7/5 Sexta-feira Família na Escola; 
28/5 Segunda-feira Formação Continuada; 
4/6 Terça-feira Fomação Continuada; 
2/7 Quarta-feira Atividade Cultural/Festa Julina; 
30/7 Quinta-feira Formação Continuada 
13/8 Sexta-feira Família na Escola; 
3/9 Segunda-feira Formação Continuada; 
22/10 Terça-feira Mostra Cultural Científica; 
19/11 Quarta-feira Consciência Negra; 
17/12 Quinta-feira Atividades de encerramento. 
Total de dias Letivos ........................................... 202 
Total de dias Destinados aos Exames Finais .......  03 
Total de dias para o Conselho de Classe Final….. 01 
Total de dias do Ano Escolar................................206 
 
Início do Ano Escolar 15/02/2022 
Início do Ano Letivo 15/02/2022 
Término do Ano Letivo 16/12/2022 
Término do Ano Escolar 22/12/2022 
 
BIMESTRES                                                 
1º Bimestre: 09/02 a 30/04 – 51 dias 
2º Bimestre: 02/05 a 08/07 – 52 dias 
3º Bimestre: 26/07 a 30/09 – 52 dias 
4° Bimestre: 03/10 a 16/12 – 48 dias 
 
SEMESTRES 
1º Semestre:     102 dias 
2º Semestre:     100  dias 
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